
EXCELENTÍSSIMA SENHORA CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB, entidade de serviço público independente dotado de personalidade jurídica e forma Federativa, conforme Lei nº 8.906/94, inscrito no CNPJ sob o nº 33.205.451/0001-14, representado neste ato por seu Presidente, por intermédio de seus advogados infra-assinados, com instrumento procuratório incluso e endereço para comunicações na SAUS, Quadra 5, Lote 1, Bloco M, Brasília/DF, CEP 70.070-939, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 103-B, §4º, III da Constituição Federal e artigos 67 e seguintes do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça e arts. 44
 da Lei n. 8.906/94 e art. 15
 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, apresentar
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR
para apurar supostos atos atentatórios à ética da Magistratura praticados pela Juíza do Trabalho _____________, Magistrada Titular da Vara do Trabalho de _______, sediada à ______________, pelos seguintes fundamentos:
I – RELATO DOS FATOS:
O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de ________________ – encaminhou manifestação a esta Entidade em que relata violações às prerrogativas profissionais de vários advogados que atuam na Justiça do Trabalho em ______, praticadas pela Juíza do Trabalho _______________, ao tempo que requer providências para saná-las, conforme restará demonstrado abaixo.

Segundo os documentos apresentados a este Conselho Federal, cuja cópia segue em anexo, vários advogados que militam na Justiça do Trabalho em ___________ se manifestaram perante a Subseção da OAB em __________, questionando as condutas da Magistrada _______, no tocante ao tratamento, sem a devida urbanidade, dispensado aos advogados e às partes.

Conforme a ata de reunião da Subseção da OAB, ocorrida em _____ (documento em anexo):

“vários advogados que atuam na região de abrangência da vara do trabalho de _________, e especialmente os que realizaram audiências com a juíza do trabalho, Dra. ________, estão presentes e reclamaram que o tratamento aos advogados e partes é na maioria desrespeitoso e humilhante, gerando um enorme desconforto para quem presencia as seções.

Houve a narrativa de vários casos concretos, inclusive a comissão presente para a apuração realizou neste ato 02 (duas) ligações telefônicas para advogados de ______, mais precisamente para a Dra. ________ e _________, e estes narraram ter conhecimentos de tais situações vexatórias, inclusive a própria advogada afirmou concretamente e com detalhes ser vítima da magistrada.”

Foi apresentado a esta Entidade um relatório elencando situações concretas que demonstram, em tese, a ausência de tratamento respeitoso e compatível com a dignidade da advocacia por parte da Juíza do Trabalho, quase sempre na condução de audiências, como se observa dos trechos abaixo transcritos:
(...)
      Ante os relatos acima transcritos e os demais elencados no documento em anexo, não pode este Conselho Federal da OAB quedar-se inerte, em razão da suposta violação de prerrogativas de profissionais da advocacia e ausência de tratamento com urbanidade da Juíza reclamada aos advogados e às partes.

Insta salientar que o Presidente da OAB, ao tomar conhecimento do fato que tenha violado ou possa violar direitos ou prerrogativas da profissão, deve adotar as providências cabíveis, nos termos dos artigos 15 a 17 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB. 

II – ATOS ATENTATÓRIOS ÀS PRERROGATIVAS PROFISSIONAIS DO ADVOGADO, LOMAN E ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL:
Com todo respeito, este Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil entende ser imperiosa a instauração de processo administrativo disciplinar em face da Magistrada ______________.

Tal pedido se justifica em decorrência da inobservância pela Juíza reclamada do artigo 6º da Lei n. 8.906/94; artigo 35, IV, da Lei Complementar n. 35/79; e artigo 22 do Código de Ética da Magistratura Nacional:

Lei nº 8.906/94:

Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito recíprocos.

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.

 (...)
Lei Complementar nº 35/79 – LOMAN:

IV - tratar com urbanidade as partes, os membros do Ministério Público, os advogados, as testemunhas, os funcionários e auxiliares da Justiça, e atender aos que o procurarem, a qualquer momento, quanto se trate de providência que reclame e possibilite solução de urgência. (...).
Código de É tica da Magistratura Nacional:

Art. 22. O magistrado tem o dever de cortesia para com os colegas, os membros do Ministério Público, os advogados, os servidores, as partes, as testemunhas e todos quantos se relacionem com a administração da Justiça.
Parágrafo único.Impõe-se ao magistrado a utilização de linguagem escorreita, polida, respeitosa e compreensível.
II.1 – DA VIOLAÇÃO ÀS PRERROGATIVAS DOS ADVOGADOS QUE ATUAM NA VARA DO TRABALHO DE __________ - OFENSA AO ART. 6º, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N. 8.906/94:
Com efeito, o fator determinante para a concessão das garantias profissionais advém do exercício de uma atividade que requer uma proteção especial. Ao estabelecer o artigo 133 da Constituição que o advogado é inviolável, o legislador originário quis assegurar-lhe uma atuação livre e independente.
Nesse sentido, segue entendimento exposto pelo Ministro Celso de Mello:
 “O exercício do poder-dever de questionar, de fiscalizar, de criticar e de buscar a correção de abusos cometidos por órgãos públicos e por agentes e autoridades do Estado, inclusive magistrados, reflete a prerrogativa indisponível do Advogado, que não pode, por isso mesmo, ser cerceado, injustamente, na prática legítima de atos que visem a neutralizar situações configuradoras de arbítrio estatal ou de desrespeito aos direitos daquele em cujo favor atua.” (trecho do voto do Ministro Celso de Mello, HC n. 98.237, Segunda Turma, julgado em 15/12/2009 (grifo original). 
Pode-se dizer que as prerrogativas tem natureza protetiva, ou seja, asseguram direitos aos profissionais que exercem uma atividade marcada pelo litígio, que encontra, por vezes, o próprio Estado no lado contrário da lide, conferindo respaldo aos profissionais de direitos e garantias pré-determinados. Assim, em grande parte, é a prerrogativa do advogado parte integrante para a formação do devido processo legal, da ampla defesa e ao contraditório.
No caso presente, a simples descrição dos fatos demonstra que a Magistrado reclamada, __________, praticou condutas que implicam na violação da seguinte prerrogativa prevista no art. 6º do Estatuto da Advocacia e da OAB. Tal dispositivo complementa o princípio da indispensabilidade do advogado à administração da justiça, previsto no art. 2º, enfatizando a isonomia de tratamento entre o advogado, o juiz e o promotor de justiça.

Segundo os documentos apresentados pela Subseção da OAB em _________, a Juíza reclamada, Titular da Vara do Trabalho de ________, não dispensa aos advogados tratamento compatível com a dignidade da advocacia, uma vez que, nos termos dos relatos apresentados, deixa de oferecer condições adequadas ao desempenho do mister dos profissionais, os ofendendo, inclusive, em audiências.   

O advogado é o profissional responsável pela defesa de direitos de seu cliente frente à formação do processo, resultando na necessidade de que o direito à igualdade se transponha às relações entre os operadores do direito, de modo que não exista hierarquia e subordinação entre eles, e permita que o profissional do direito exerça sua profissão de forma livre e independente.


O dever de urbanidade é parte integrante e fundamental na relação daqueles indispensáveis à administração pública, sendo disciplinado nas legislações específicas de cada carreira, como no artigo 35, IV da Lei Complementar n. 35/79 – Lei Orgânica da Magistratura Nacional; artigo 236, VII da Lei Complementar n. 75/93 – Estatuto do Ministério Público; e artigo 44 do Código de Ética e Disciplina da OAB. 

Todos compartilham do mesmo interesse, entretanto, tal dever não se restringe a tríade acima descrita. O Estatuto da OAB estendeu seu alcance às relações havidas entre todas as autoridades, servidores públicos e serventuários da justiça. 


Desse modo, o advogado, no exercício de sua função pública, deve ser tratado – e tratar seus pares – com urbanidade e presteza, já que a lei assim o determina como conduta compatível para o desempenho da advocacia. 

Em desacordo com a legislação destacada, a Magistrada reclamada, em tese, tratou de maneira vexatória profissionais da advocacia no exercício da profissão. Em um dos casos, se dirigindo à advogada _______, a chamou de “estúpida” em voz alta. 
Em outras ocasiões, questionou a capacidade técnica dos advogados _______________, em audiência,  na presença de seus clientes.

Impende destacar, nas palavras de Paulo Lôbo
, “o maltrato sofrido pelo advogado, em sua independência ou dignidade profissionais, não apenas lhe diz respeito individualmente, mas toda a classe.”  

Ao se insurgir dessa maneira, data venia, a Juíza reclamada reagiu contra a prerrogativa de profissionais da advocacia ao não tratar com urbanidade advogados, todos eles no exercício da profissão.
II.2 – DAS OFENSAS À LC 35/76 E À ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL:
A corroborar os argumentos já apresentados, as atitudes da Magistrada reclamada acarretaram em descumprimento de seus deveres, especificamente aqueles previstos no art. 35, IV da Lei Complementar 35/76, e art. 22 do Código de Ética da Magistratura Nacional, segundo os quais:
Lei Complementar nº 35/79 – LOMAN:

IV - tratar com urbanidade as partes, os membros do Ministério Público, os advogados, as testemunhas, os funcionários e auxiliares da Justiça, e atender aos que o procurarem, a qualquer momento, quanto se trate de providência que reclame e possibilite solução de urgência. (...).

Código de É tica da Magistratura Nacional:

Art. 22. O magistrado tem o dever de cortesia para com os colegas, os membros do Ministério Público, os advogados, os servidores, as partes, as testemunhas e todos quantos se relacionem com a administração da Justiça.
Parágrafo único. Impõe-se ao magistrado a utilização de linguagem escorreita, polida, respeitosa e compreensível.
A Juíza reclamada agiu de forma inapropriada ao ferir as prerrogativas profissionais de advogados que atuam na Justiça do Trabalho de ________, vez que dispensa, em tese, tratamento sem a devida urbanidade aos profissionais e, ainda, às partes, conforme relatos no documento acostado.

A pretensão desta Entidade é resguardar a todos os advogados suas prerrogativas profissionais, de tal maneira a exigir da Magistrada comportamento compatível com a ética da magistratura nacional e atendimento aos deveres previstos na LOMAN.  

Tem-se que o juiz deve se empenhar para assegurar que sua conduta é tal que qualquer observador sensato teria justificável confiança na sua imparcialidade. 
Assim, o juiz deve evitar comentários, expressões, gestos, ou comportamento que possam razoavelmente ser interpretados como mostrando insensibilidade ou desrespeito com alguém. Desta maneira, não pode o magistrado fazer observações indevidas e insultantes sobre os litigantes, advogados, partes e testemunhas.
A respeito do tratamento do Magistrado para com todos, conforme destacado na obra intitulada Comentários aos Princípios de Bangalore de Conduta Judicial
:

“As expectativas dos litigantes são altas. Alguns perceberão parcialidade, injustificadamente, quando a decisão não é a seu favor. Desse modo, todo esforço deve ser feito para assegurar que razões justas para tais percepções sejam evitadas ou minimizadas. Um juiz deve estar alerta para evitar com​portamento que possa ser percebido como uma expressão de parcialidade ou preconceito. Injustificadas reprimendas a advogados, insultas e comen​tários impróprios sobre litigantes e testemunhas, declarações evidenciando prejulgamentos, intemperança e comportamento impaciente podem des​truir a aparência de imparcialidade e devem ser evitados.”
O jurisdicionado confiará no sistema jurisdicional se o magistrado não colocar seu dever de imparcialidade e isenção em vulnerabilidade. Eventual desconfiança a respeito da prestação jurisdicional acarreta em lesão ao Poder Judiciário e ao Estado Democrático de Direito.

A maneira de condução das audiências pela Magistrada reclamada pode influenciar de maneira negativa o resultado de um julgamento, ante as constantes interferências que não visam somente clarificar os assuntos. 
Nos termos dos relatos apresentados pelos advogados, a Juíza repreende injustificadamente os advogados, demonstrando intemperança e impaciência. Há casos, que referido comportamento reflete em questionamentos do cliente para com o advogado, no tocante à sua capacidade intelectual.

Assim, é necessária atuação desse e. Conselho Nacional de Justiça, por meio de sua Corregedoria, no sentido de apurar e identificar os excessos e abusos praticados, em tese, pela Magistrada titular da Vara do Trabalho de _________, conforme elencado acima.

Demonstrada, pois, a prática, pela Juíza reclamada, de atos que atentaram contra os preceitos éticos da magistratura nacional que acarretaram falta funcional, postula o Conselho Federal da OAB o processamento da presente Reclamação Disciplinar, com a instauração de processo administrativo disciplinar, e posterior aplicação da sanção cabível prevista no art. 42 da Lei Complementar nº 35/1979. 

Requer, ainda, seja reconhecida a violação pela Magistrada Titular da Vara do Trabalho de _________, ao art. 35, IV, da Lei Complementar n. 35/79, configurando procedimento incompatível com a ética da magistratura nacional. Restaram, ainda, desrespeitados os dispositivos 133 da Constituição Federal e art. 6º, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.906/94, transcritos acima.
III – PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS:
Requer a essa Corregedora Nacional de Justiça, por fim, paralelamente à eventual instalação de processo administrativo em desfavor da Magistrada reclamada, sejam adotadas providências, nos termos do art. 8º, IV, do Regimento Interno desse Conselho Nacional de Justiça, na Vara do Trabalho de __________, para sanar, desde já, as deficiências destacadas. 
Além dos advogados elencados no relatório em anexo, pede este Conselho Federal da OAB, por meio desta Procuradoria Nacional de Defesa das Prerrogativas,  que promova o ato que entender pertinente (audiência, sindicância, inspeção ou correição), com o fim de ouvir os profissionais da advocacia abaixo destacados e outros, cujas prerrogativas foram violadas pela Magistrada reclamada:
(...)
IV – CONCLUSÃO:
Pelo exposto, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil vem, nos termos dos artigos 67 e seguintes do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, perante esta Corregedoria, requerer sejam tomadas as providências cabíveis para a apuração e julgamento da conduta da Magistrada Reclamada _____________, Titular da Vara do Trabalho de________, com o processamento da presente Reclamação Disciplinar, e instauração de processo administrativo disciplinar, e posterior aplicação da sanção cabível prevista no art. 42 da Lei Complementar nº 35/1979. 
Pede seja designada audiência ou outro ato na Justiça do Trabalho de ____________, nos termos do art. 8º, IV, do Regimento Interno desse Conselho Nacional de Justiça, com o fim de produção de provas – oitiva dos advogados mencionados na condição de testemunhas -, sem prejuízo de pedido de informações ao Presidente da Subseção da OAB em ________, acerca dos fatos aduzidos na presente Reclamação Disciplinar.
Requer seja intimado para os atos judiciais o Dr. ____________.

Termos em que aguarda deferimento.

Brasília/DF, ___ de ________ de ______.

� Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), serviço público, dotada de personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:


I - defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas;


II - promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil.


(...)


�  Art. 15 .Compete ao Presidente do Conselho Federal, do Conselho Seccional ou da Subseção, ao tomar conhecimento de fato que possa causa, ou que já causou, violação de direitos ou prerrogativas da profissão, adotar as providências judiciais e extrajudiciais cabíveis para prevenir ou restaurar o império do Estatuto, em sua plenitude, inclusive mediante representação administrativa.


(...)


� Comentários ao Estatuto da Advocacia e da OAB/Paulo Luiz Netto Lôbo – 4. ed. ver. e atual. – São Paulo: Saraiva, 2007, pág. 55.


� http://columbo2.cjf.jus.br/portal/publicacao/download.wsp?tmp.arquivo=2002
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